
O ME deve pôr cobro aos abusos  
e ilegalidades que afetam os horários  

de trabalho, dando orientações às escolas para 
que os regularizem. 

Nos casos em que se manifeste, de todo, impossível 
integrar a atividade no horário, esta deverá passar  

a ser considerada “serviço extraordinário”. 
 

Não basta que o ME/DGEstE tenha reconhecido haver 
irregularidades nos horários de trabalho, pois, nada 

fazendo para os corrigir, mantém tudo na mesma

Por horários justos, legais e que 
respeitem as exigências da 

profissão!

18389.19


